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LEI Nº. 060/88

ALTERA O § ÚNICO DO ART. 4º DA LEI Nº. 54/87.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Parágrafo Único do Artigo 4º da Lei 54/87, passa a ter a seguinte redação:

“Para os exercícios de 1.987 e 1.988, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar até o montante das operações prevista nesta Lei”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 11 de outubro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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